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Altera a redação do art. 2º,  incisos I e II do art. 3º, todos da Lei 7.211, de 28 de dezembro de 2015, que autoriza a concessão de direito real de uso à empresa Silifértil Ambiental Ltda.



A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA

Art. 1º  O art. 2º e incisos I e II do art. 3º, todos da Lei nº 7.211, de 28 de dezembro de 2015, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º O prazo da concessão é de 15 (quinze) anos, prorrogado por mais 15 (quinze) anos.

Art. 3º ...

...
I - se não for iniciada as obras de construção no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados autorização dos órgãos ambientais;
II - se não forem concluídas as obras e o empreendimento não entrar em regular funcionamento no prazo de 03 (três) anos contados da autorização dos órgãos ambientais”;

Art. 2º  A concessionária deverá diligenciar para obter as autorizações dos órgãos ambientais 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de março de 2016.




BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO
Presidente da Câmara Municipal



· PROJETO DE LEI Nº 4311/16, DE AUTORIA DO VEREADOR OTAVIANO MARQUES DE AMORIM.
